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MANUAL DE PREENCHIMENTO DE  ART 

MÚLTIPLA  
A ART Múltipla que substitui o registro de diversas ARTs específicas, no caso 
de execução de obras ou prestação de serviços de rotina, deve ser registrada 
até o décimo dia útil do mês subsequente ao contrato ou ao desenvolvimento 
da atividade técnica, de acordo com as informações constantes do contrato 
firmado entre as partes. 
 
Relativa à execução de obras ou prestação de serviços de rotina inerentes às 
profissões abrangidas pelo Sistema Confea/Crea.  
 
MANUTENÇÃO DE ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA (ART)  

 
DADOS DE ART 
 
Número da ART:  Será gerado automaticamente após cadastro da ART pelo 
profissional. 
 
Modelo de ART:  Selecionar “Eletrônica – Resolução 1025”. 
 
Tipo de ART:  Selecionar “Múltipla Obra/Serviço”. Relativa à execução de 
obras ou prestação de serviços de rotina inerentes às profissões abrangidas 
pelo Sistema Confea/Crea. 
 
Mês e Ano de Referência : Informar o mês e o ano de referência. 
 
RESPONSÁVEL TÉCNICO 
 
Nome do Responsável Técnico: Será gerado automaticamente. 
 
Registro do Profissional:  Será gerado automaticamente. 
 
RNP: Será gerado automaticamente. 
 
Título Profissional:  Será gerado automaticamente. 
 
Participação Técnica:  Identifica a participação técnica de profissionais na 
execução da obra/serviço. 
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Selecionar: 
 
1. Individual:  indica que a atividade, objeto do contrato, é desenvolvida 
individualmente pelo profissional. 
 
2. Coautor:  indica que uma atividade técnica caracterizada como intelectual, 
objeto de contrato único, é desenvolvida em conjunto por mais de um 
profissional de mesma competência. Somente o primeiro profissional irá 
registrar esse tipo de participação técnica, cuja taxa de recolhimento da ART 
variará conforme o valor do contrato. 
 
3. Coautor – vinculada: somente selecionar este item caso não seja o 
primeiro profissional a registrar a ART de atividade técnica intelectual, devendo, 
porém vinculá-la à ART de Coautor, e sua taxa de recolhimento será o valor 
mínimo. 
 
4. Corresponsável:  indica que uma atividade caracterizada como executiva, 
objeto de contrato único, é desenvolvida em conjunto por mais de um 
profissional de mesma competência. Somente o primeiro profissional irá 
registrar esse tipo de participação técnica, cuja taxa de recolhimento da ART 
variará conforme o valor do contrato. 
 
5. Corresponsável – vinculada: somente selecionar este item caso não seja o 
primeiro profissional a registrar a ART de atividade técnica de obra ou serviço, 
devendo, porém vinculá-la à ART de Corresponsável, e sua taxa de 
recolhimento será o valor mínimo. 
 
6. Equipe:  indica que diversas atividades complementares, objetos de contrato 
único, são desenvolvidas em conjunto por mais de um profissional com 
competências diferenciadas. Somente o primeiro profissional irá registrar esse 
tipo de participação técnica, cuja taxa de recolhimento da ART variará 
conforme o valor do contrato. 
 
7. Equipe – vinculada: somente selecionar este item caso não seja o primeiro 
profissional a registrar a ART, devendo, porém vinculá-la à primeira ART de 
Equipe, e sua taxa de recolhimento será o valor mínimo. 
 
Número da ART vinculada por Participação Técnica: Identifica o número da 
ART do contrato à qual a ART de coautoria, corresponsabilidade ou equipe 
deverá vincular-se. 
 
Forma de Registro da ART: Selecionar a forma de registro: 
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1. Inicial:  relativa à primeira ou única anotação de responsabilidade técnica do 
profissional no respectivo contrato. 
 
2. Complementar:  relativa à anotação de responsabilidade técnica do mesmo 
profissional que, vinculada à ART inicial, complementa os dados anotados 
quando: 
 
2.1. houver alteração contratual que ampliar o objeto, o valor do contrato ou a 
atividade técnica contratada, ou prorrogar o prazo de execução; 
 
2.2. houver necessidade de detalhar as atividades técnicas, desde que não 
impliquem a modificação da caracterização do objeto ou da atividade técnica 
contratada. 
 
2.3. Complementar – alteração de tudo exceto valor: complementa dados da 
ART exceto o valor do contrato. 
 
2.4. Complementar – aditivo no valor de contrato não altera faixa: informa o 
aditivo contratual sem alteração da faixa de recolhimento da ART. 
 
2.5. Complementar – aditivo no valor de contrato altera faixa: informa o aditivo 
contratual com alteração da faixa de recolhimento da ART. 
 
3. Substituição:  relativa à anotação de responsabilidade técnica que, 
vinculada à ART inicial, substitui os dados anotados quando: 
 
3.1. houver a necessidade de corrigir dados que impliquem a modificação da 
caracterização do objeto ou da atividade técnica contratada; ou 
 
3.2. houver a necessidade de corrigir erro de preenchimento de ART. 
 
3.3. Substituição – retificadora: será utilizada para casos de retificação de ART, 
geralmente para fins de Certidão de Acervo Técnico, e será isenta de taxa de 
recolhimento. 
 
Número da ART vinculada por Forma de Registro:  Identifica o número da 
ART inicial à qual a ART deverá vincular-se em caso de forma de registro 
complementar ou substituição. 
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EMPRESA CONTRATADA 
 
Registro da Empresa: Informar o número de registro no Crea-SP da empresa 
contratada. 
 
Empresa Contratada: Será gerado automaticamente. 
 
CNPJ da Empresa:  Será gerado automaticamente. 
 
ATIVIDADE TÉCNICA 
 
Nível de Atuação: Identifica o nível de responsabilidade técnica sobre a 
atividade a ser desenvolvida pelo próprio profissional, individualmente ou por 
outros profissionais vinculados ao contrato. 
 
Atividade: Identifica a atividade a ser desenvolvida pelo profissional para a 
execução da obra ou prestação do serviço. 
 
Obra/Serviço: Identifica a obra ou o serviço objeto do contrato. Caso não seja 
encontrada a obra/serviço que se deseje registrar, o profissional deverá 
informar o item “obra/serviço não relacionado” e especificá-lo no campo 
“observações”. 
 
Complemento: Identifica o complemento da obra ou serviço que será realizado 
pelo profissional com o objetivo de detalhar sua especificidade. 
 
Unidade: Informa a unidade de medida da parcela da obra ou serviço a ser 
executada pelo profissional. 
 
Quantidade: Informa a medida da parcela da obra ou serviço a ser executada 
pelo profissional. 
 
 
RELAÇÃO DE CONTRATOS 
 
Manutenção de Contratos ART Múltipla 
 
Número de ART: Será gerado automaticamente. 
 
Status do Contrato:  Será gerado automaticamente. 
 
Registro da Empresa:  Será gerado automaticamente. 
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Empresa Contratada:  Será gerado automaticamente. 
 
Dados do Contrato 
 
Número do Contrato: Informar o número do contrato. 
 
Contratante: Informar o nome completo da pessoa física ou a denominação da 
pessoa jurídica contratante. Esta informação será disponibilizada na relação de 
contratos anexa. Esta informação constará da ART individualizada por contrato, 
no caso de sua impressão. A ART possibilitará a repetição automática do nome 
da pessoa jurídica contratada quando a atividade profissional for realizada para 
a própria empresa.  
 
CNPJ/CPF Contratante: Informar o número da inscrição do contratante na 
Receita Federal. Esta informação será disponibilizada na relação de contratos 
anexa. Esta informação constará da ART individualizada por contrato, no caso 
de sua impressão. A ART possibilitará a repetição automática do CNPJ/CPF da 
pessoa jurídica contratada, quando a atividade profissional for realizada para a 
própria empresa. 
 
Telefone para Contato: Informar o número do telefone para contato. 
 
CEP: Informar o CEP onde será executada a obra ou prestado o serviço. 
 
Tipo do Logradouro: Será gerado automaticamente. 
 
Logradouro: Será gerado automaticamente. 
 
Número: Informar o número onde será executada a obra ou prestado o 
serviço. 
 
Complemento: Informar o complemento, se houver, onde será executada a 
obra ou prestado o serviço. 
 
Bairro: Será gerado automaticamente. 
 
Cidade: Será gerado automaticamente. 
 
UF: Será gerado automaticamente. 
 
Data de Início: Data do início da atividade técnica relativa à obra ou serviço 
contratado. 
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Previsão de Término: Data prevista de término da atividade técnica relativa à 
obra ou serviço contratado. 
 
Valor do Contrato: Informar o valor relativo ao desenvolvimento da atividade 
técnica. 
 
Custo da Obra ou Serviço: Informar o valor do custo relativo ao 
desenvolvimento da atividade técnica. 
 
 
Valor Individual da ART: Será gerado automaticamente. 
 
Unidade: Informar a unidade de medida da parcela da obra ou serviço a ser 
executada pelo profissional. 
 
Quantidade: Informar a medida da parcela da obra ou serviço a ser executada 
pelo profissional. 
 
Número do Documento: Informar o número do documento. 
 
Documento: Informar o tipo de documento público ao qual a atividade técnica 
se relaciona. (Renavan, Processo, Contrato, Nota Fiscal e Ordem de Serviço) 
 
Informações Complementares: Informar resumidamente característica ou 
detalhe da obra ou serviço, ou apresentar esclarecimento sobre os contratos. 
Este campo não tem como objetivo descrever detalhadamente o contrato, bem 
como a obra/serviço, que deverá constar do atestado emitido pelo contratante. 
Quando preenchido, este campo será submetido obrigatoriamente à análise do 
Crea-SP. Este campo ficará minimizado no sistema do Crea-SP. 
 
VALOR DA ART 
 
Será gerado automaticamente. Informa o valor total para registro da ART 
Múltipla. Esta informação será disponibilizada para visualização no caso de 
impressão da ART Múltipla totalizada. 
 
 
 
DECLARAÇÕES 
 
O presente registro de ART visa resolver conflitos ou litígios originados do 
contrato por meio de arbitragem conforme lei número 9307/96?  
Informar “sim” ou “não” conforme o caso. 
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Declara a aplicabilidade das regras de acessibilidade previstas nas normas 
técnicas da ABNT, na legislação específica e no Decreto número 5.296, de 2 
de dezembro de 2004, às atividades profissionais acima relacionadas?  
Informar “sim” ou “não” conforme o caso. 
 
OBSERVAÇÕES 
 
Informa resumidamente característica ou detalhe da obra ou serviço, ou 
apresenta esclarecimento sobre o contrato. 
 
ENTIDADE DE CLASSE 
 
Identifica a entidade de classe que, conveniada no Crea-SP, está apta para a 
execução de ações voltadas à verificação do exercício e das atividades 
profissionais ou ao aperfeiçoamento técnico e cultural dos profissionais 
diplomados nas profissões abrangidas pelo Sistema Confea/Crea. 
 
Caso não deseje escolher qualquer das entidades de classe relacionadas, 
informar o item “nenhuma”. 
 
INFORMAÇÕES DE REGISTRO DA ART 
 
Data de Pagamento: Informa a data do pagamento do boleto bancário. Esta 
informação será disponibilizada no caso de impressão/reimpressão da ART 
após o pagamento da ART. 
Valor da ART 
Valor Pago: Informa o valor pago para registro da ART. Esta informação será 
disponibilizada no caso de impressão/reimpressão da ART após o pagamento 
da ART. 
 
Número da CAT: Não Preencher, controle do Crea-SP. 
 
Status da ART: Não Preencher, controle do Crea-SP. Consistindo em:  
 
ART preenchida: é aquela cujo formulário eletrônico foi preenchido na área do 
profissional ou da empresa contratada, mas aguarda cadastro no sistema do 
Crea-SP. Constitui apenas rascunho eletrônico do formulário. 
 
ART cadastrada: é aquela cujo formulário eletrônico foi preenchido e enviado 
para o sistema do Crea-SP, mas aguarda pagamento do valor correspondente. 
Constitui apenas conjunto de informações sem valor jurídico. 
 



 

 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO ESTA DO DE SÃO PAULO 

CREA-SP 
 

 

 
8 

ART registrada: é aquela cujo formulário eletrônico preenchido foi enviado para 
o sistema do Crea-SP e cujo valor já foi quitado e identificado. Constitui 
conjunto de informações juridicamente válido e que passa a ser legalmente 
identificada como Anotação da Responsabilidade Técnica. 
 
ART impressa: é o formulário impresso contendo os dados eletronicamente 
preenchidos, o número da ART e a identificação da quitação do valor 
correspondente. A impressão da ART antes da efetivação de seu registro 
somente ocorrerá em modo rascunho. 
 
DADOS DO REGISTRO  
 
Será fornecido pelo sistema após o pagamento. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 


